
refeitura filunicipal de Umuarama 

Decreto N.P 92 
" Regime de Tempo Integral " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,-MUNICIPIO DO ESTADO DO PARA 

NÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

ISTERMINAR a aplicação de Regime de Tempo Integral - 

- e Dedicação Exclusiva, prevista nos art2s. 48,49,50,51,52 e 53 

Capitulo XII, da.  Lei Municipal n229, de 03.08.70, ao Sr: 

NOME CARGO OU FUNÇÃO % 1GRAT. MENSAL 	CR$ - 

ORIVALDO PESSOA Fierde4eêoure 
ro-Nível.20 	1 :12 60,00 

Nos termos da-Lei supra, ao funcloriario sujeito ao - 

regime de tempo-integral- e dedicaçao exclusiva, e proibido e - 

xercer culativamente outro cargo, funçao ou atividades particu 

lares de carátere empregatício ou pando de qualquer natureza, 

nao se compreendendo nessa proibiçao: 
I - O exercício em orgão de deliberação coletivaldes 

de que relacionado com o cargo de regime de tempo integral; ' 
II - As atividades que, sem caráter de emprego, se 

destinam a difuso de ideais e conhecimentos excluidãs as que 

prejudiquém a execuçao das obtigaçoes' inerentes ao regime de 

tempo integral; 
III - As prestnSes:eventuais de assistencia não remu-

nerada a outros orgaos' do Serviço Público,visando a aplicaçao-

de conhecimentos técnicos ou científicos, quando solicitada a-

traves da reparticção que pertencer o funcionário; 

IV - A participaçao eventual sem caráter empregaticio 

com atividades didàticas de Seminários, conferencias e outras-

seíelhantes, bem cdmo administração de nível superior; 
A infrigencia das. normas estabelecidas para o regime 

de tempo integral ê dedicaçao exclusiva, acarretara a responsa 

bilidade administrativa, criminal 'e civil do servidor e da au-

toridade a que esteja imediatamente subordinado-. 



(z) 

prefeitura /Municipal de Umuarama 

Decreto N.° 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Muni-

cipio do Estado do Paraná:, em 23,  de agOsto de 1971. 
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